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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

 

__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 132/2021 
DE 01 DE LULHO DE 2021 

Dispõe sobre a concessão de licença especial ao servidor Paulo 
Roberto Ferreira e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor acima mencionado e com 
fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Grande);  

CONSIDERANDO que o servidor tem mais de 15 anos de efetivo serviço 
público; 

RESOLVE:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, ao 
servidor Paulo Roberto Ferreira, gari, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos. 
 
Art. 2º A referida licença tem período de vigência de 30/06/2021 a 
30/09/2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 01 de julho de 2021.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
 
Antônia Hortência Rocha da Silva 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 131/2021 
DE 29 JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre a concessão de licença especial ao servidor 
Antônio Junior da Silva Peixôto e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor acima mencionado e com 
fundamento legal no art. 135 da Lei Complementar Municipal nº 
008/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Campo 
Grande);  
CONSIDERANDO que o servidor tem mais de 6 anos de efetivo serviço 
público; 
RESOLVE:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Art. 1º - Conceder licença especial, pelo período de 3 (três) meses, ao 
servidor Antônio Junior da Silva Peixôto, professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer. 
 
Art. 2º A referida licença tem período de vigência de 07/06/2021 a 
07/09/2021. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Campo Grande/RN, 29 de junho de 2021.  

 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
 
Antônia Hortência Rocha da Silva 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
__________________________________________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RESOLUÇÃO Nº 001 DE 01 DE JULHO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal de 
Assistência Social e da eleição e pose da Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
acordo com a Lei Municipal nº 420/2021. 

O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso da 
competência que lhe é conferida pela Lei Federal nº 8.742/93 – LOAS e 
Lei Municipal nº 420/2021 em reunião ordinária realizada na forma 
remota no dia 01 de Julho de 2021. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º  Dispõe sobre a nova composição do Conselho Municipal de 
Assistência Social- CMAS com mandato de 02 (dois) anos  de acordo 
com a Lei Municipal nº 420/2021. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
- ISRAELLA SINARA PAULA GADELHA – TITULAR 
- AIDA MARIA PAULA RÉGIS - SUPLENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA E LAZER 
- PRISCILA RAYANE BATISTA DE MELO – TITULAR  
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- FELIPE LAYDSON DE MELO FERNANDES – SUPLENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- ANTONIO SEGUNDO FILHO – TITULAR  
- FRANCISCO SIDINEI DANTAS DA SILVA – SUPLENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
- MARIA OSINEIDE DE OLIVEIRA – TITULAR 
- ANNA OZELITA FERNANDES DE ARAUJO TEIXEIRA – 
SUPLENTE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO  
- TÁSSIO FELIPE ARAÚJO – TITULAR  
- RODRIGO COSTA FERNANDES – SUPLENTE  
REPRESENTANTE DE ENTIDADES SOCIOASSITENCIAIS  
- MARIA ZULEIDE ARAUJO- TITULAR  
 - IRACEMA MANIELE BEZERRA – SUPLENTE 
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE PROGRAMAS SOCIAIS 
- PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
- BRUNNA CINTHYA GALVÃO DA SILVA – TITULAR 
- EMILIA RAFAELLA BEZERRA ADERALDO – SUPLENTE 
- PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  
- LUNA BIANCA DOS SANTOS BRITO – TITULAR  
- GIDAZIA LUPERCIA LOPES DE LACERDA – SUPLENTE 
REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
- PEDRO LEANDRO BEZERRA ADERALDO – TITULAR 
- JOSÉ PACIFICO GURGEL DANTAS – SUPLENTE 
REPRESENTANTES DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
BIANCA PRISCILIA RIBEIRO BEZERRA – TITULAR 
LOURENA CARLA DE ARAUJO MENEZES – SUPLENTE  
Art. 2º Após analise e discussão, aprovar e empossar a nova Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS com a 
seguinte composição: 
Aida Maria Paula Régis – Presidente  
Pedro Leandro Bezerra Aderaldo – Vice Presidente 
Luna Bianca dos Santos Brito – 1ª Secretária  
Gidazia Lupercia Lopes de Lacerda- 2ª Secretária  
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande/RN 01 de Julho de 2021 
Aida Maria Paula Régis 
Presidente do CMAS 
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